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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 Portaria-SEI nº 1019 16 de dezembro de 2024 
 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI n.º 202, de 14 de maio de 2024, publicada no Bole-
tim de Serviço n.º 1801, de 16 de maio de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI n.º 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço n.º 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º.DESIGNAR a empregada pública MARIA IARA DE ARAÚJO SILVA, matrícula SIAPE n.º 338***, 
assistente administrativa, como chefe substituta do Setor de Gestão da Pesquisa e Inovação Tecno-
lógica em Saúde (SGPITS), no período 16/12/2024 a 27/12/2024, em virtude de ausência da titular por 
motivos de férias e Recesso Natalino. 
  
Art.2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no perí-
odo de substituição. 
  
Art.3º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

GISETTI CORINA GOMES BRANDÃO  

Superintendente 

 

 

RETIFICAÇÃO 

Retificação da portaria SEI nº 889/2024, de 16 de outubro de 2024, publicada no boletim de serviço n°  
586 de 17 de outubro de 2024, sobre o Edital de Convocação para Eleição da Comissão de Ética Médica, 
Direção Clínica e Vice Direção Clínica do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Bra-
sileira de Serviços Hospitalares. 

No Art. 1º, onde se lê: “... a Eleição da Comissão de Ética Médica e do Diretor e Vice-Diretor Clínico do 
Hospital Universitário Alcides Carneiro que acontecerá dos dias 09 a 16 de dezembro de 2024, no pe-
ríodo das 8h00min do dia 09/12/2024 às 17h00min do dia 16/12/2024, por meio de votação, de forma 
direta, individual e secreta”, leia-se “... a Eleição da Comissão de Ética Médica e do Diretor e Vice-
Diretor Clínico do Hospital Universitário Alcides Carneiro que acontecerá dos dias 13 a 17 de janeiro 
de 2025, no período das 8h00min do dia 13/01/2025 às 17h00min do dia 17/01/2025, por meio de 
votação, de forma direta, individual e secreta.” 

No Art. 8º, onde se lê: “As candidaturas serão recebidas na recepção da Gerência de Atenção à Saúde 
de 18/10/2024 a 06/12/2024, em horário de funcionamento do setor”, leia-se: “ As candidaturas serão 
recebidas na recepção da Gerência de Atenção à Saúde de 18/10/2024 a 20/12/2024, em horário de 
funcionamento do setor”. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huac-ufcg/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/pops/2024/eleicao-da-comissao-de-etica-medica-direcao-clinica-e-vice-direcao-clinica-do-hospital-universitario-alcides-carneiro/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huac-ufcg/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/pops/2024/eleicao-da-comissao-de-etica-medica-direcao-clinica-e-vice-direcao-clinica-do-hospital-universitario-alcides-carneiro/view
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

CONSTITUIÇÃO 

 

 Portaria-SEI nº 1017 de 12 de dezembro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH,  

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir EPC para a Contratação de empresa especializada para a Aquisição de Equipamento 
Médico-Hospitalar (Sistema de Balão Intraórtico), visando atender às necessidades do Hospital Uni-
versitário Alcides Carneiro - HUAC, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, em 
cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de 
maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Victor Felipe Amorim de Souza - Matrícula SIAPE 223**** - membro da área requisitante e Coorde-
nador da EPC; 

II. Regina de Alcantara Jordão de Vasconcelos - Matrícula SIAPE 321**** - membro da área requisi-
tante; 

III. Fernanda Daniela Chaves Rocha - Matrícula SIAPE 234**** - membro da área requisitante. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 
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Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-
cumentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação 
e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-
pitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os tra-
balhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessá-
ria à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato. 

 ALLISON HALEY DOS SANTOS 

Gerente Administrativo 
 

 

 Portaria-SEI nº 1018 de 12 de dezembro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH,  

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir EPC para a Contratação de empresa especializada em exames laboratoriais imuno-
logia e sorologia, a fim de atender a demanda do Hospital Universitário Alcides Carneiro 
(HUAC/UFCG-EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 
SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

Ana Maria Barbosa Cabral - Matrícula SIAPE 235**** - membro da área requisitante e Coordenadora 
da EPC; 

Luiza Claudia Macedo de Morais - Matrícula SIAPE 223**** - membro da área administrativa. 

Hamon Edward Oliveira Queiroz - Matrícula SIAPE 313**** - membro da área administrativa. 

Danielba Eleutério de Pontes - Matrícula SIAPE 331**** - membro da área administrativa. 

Patrícia Lira de Araújo - Matrícula SIAPE 241**** - membro da área administrativa. 

Art. 3º Compete à EPC: 
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I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-
cumentos. 

Art. 5º Estima-se o prazo de 15 (quinze) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação 
e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-
pitalar. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os tra-
balhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessá-
ria à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato. 

 ALLISON HALEY DOS SANTOS 

Gerente Administrativo 
 
 

Portaria-SEI nº 1021 de 16 de dezembro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH,  

RESOLVE: 
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Art. 1º Constituir EPC para a Contratação de empresa especializada para a Aquisição de Equipamento 
Médico-Hospitalar (Focos Cirúrgicos de Teto com Câmera integrada), visando atender às necessida-
des do Hospital Universitário Alcides Carneiro - HUAC, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospita-
lares - Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP 
nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Victor Felipe Amorim de Souza - Matrícula SIAPE 223**** - membro da área requisitante e Coorde-
nador da EPC; 

II. Regina de Alcantara Jordão de Vasconcelos - Matrícula SIAPE 321**** - membro da área requisi-
tante; 

III. Fernanda Daniela Chaves Rocha - Matrícula SIAPE 234**** - membro da área requisitante. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-
cumentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação 
e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-
pitalar. 
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Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os tra-
balhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessá-
ria à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato. 

 ALLISON HALEY DOS SANTOS 

Gerente Administrativo 
 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 Portaria-SEI nº 1020 de 16 de dezembro de 2024 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 
  
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 94/2022, da Secretaria Especial de Desburocratização, Ges-
tão e Governo Digital do Ministério da Economia; 
  
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de repre-
sentantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o 
cumprimento da legislação pertinente; 
  
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 
por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 
assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Li-
citações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 
Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização dos 
elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços.  
Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a 
manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 
de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 
  
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.018052/2024-31; 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 544/2024, cujo 
objeto é a "Aquisição de Servidores de Rede". 
I. Gestor do Contrato: 
 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR Anderson Fonseca Da Costa 256**** 

SUBSTITUTO Ruan Pierre De Oliveira 305**** 

 
II. Fiscais Técnicos: 
 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR Arllan Ravelle de Araújo Guerra 304**** 

SUBSTITUTO Pekos Gomes de Oliveira 313**** 

  
III. Fiscais Requisitantes: 
 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR Leonardo Vidal Barbosa 307**** 

SUBSTITUTO Márcio Luis da Costa gomes 305**** 

  
Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas: 
a) Ata de Registro de Preços - SEI 544/2024 (SEI nº 45211159) - LTA-RH INFORMATICA, COMERCIO, 
REPRESENTACOES LTDA - 94.316.916/0005-22. 
  
Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elemen-
tos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, obser-
vando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 
II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execu-
ção do objeto nos moldes contratados; 
III. Fiscal Requisitante: servidor representante da Área Requisitante da solução, indicado pela autori-
dade competente dessa área para fiscalizar o contrato do ponto de vista de negócio e funcional da 
solução de TIC. 
  
Art. 4º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactu-
adas, além de: 
I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61439472&id_procedimento_atual=61058274&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=8c957e4c6b822c98f0d296ab2446e2098f737ce388b64c3b6c2921b693d8566ceec3aa72cdb934eebcd65c0939c16e5f020de66852b76c667e439dcc81eb47264062a45dffb9ec1f7e93f505f4175dee8e10a8b0e8b911cef05db6b9b22a99c1
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 
  
Art. 5º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 
VIII.  Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-
cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 
forma exigida em Cláusula Contratual; 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 
Art. 6° - Compete ao Fiscal Requisitante, além de outras previstas em legislação correlata e pertinente: 
I.  avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplica-
ção das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato, em con-
junto com o Fiscal Técnico do Contrato; 
II. identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o Fiscal Técnico do 
Contrato; 
III. encaminhar as demandas de correção à contratada, caso disponha de delegação de competência 
do Gestor do Contrato; 
IV. apoiar o Fiscal Técnico na elaboração do Termo de Recebimento Provisório; 
V. verificar a manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, com apoio 
do Fiscal Técnico do Contrato; 
VI. verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, 
em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e 
VII. apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
  
Art. 7º - O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 
  
Art. 8º - Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, 
a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 
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Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo 
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GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA 

 

PUBLICAÇÃO 

Linha de pesquisa aprovada, intitulada ENDOCRINOLOGIA, DIABETES E METABOLOGIA.pdf 
 
Acesse:  Formaliza, no mínimo, uma linha de pesquisa a cada ano, levando em consideração o impacto 
do projeto no número de linhas de pesquisa formalizadas.   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huac-ufcg/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/pops/2024/inha-de-pesquisa-aprovada-intitulada-endocrinologia-diabetes-e-metabologia.pdf/view
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FLUXOGRAMA 

 
Realizar Controle sobre Uso de Adornos  
 
Acesse: Realizar Controle sobre o uso de adornos (Ebserh, UFCG, Residentes, Estudantes e Terceiriza-
dos 
 
 

https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2024-12/FP.USOST_.001%20Controle%20sobre%20o%20uso%20de%20adornos%20v.1.pdf

